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EMENTA: Fixa s valor do vencir*ento mínimo dos

Servidores Públicos Efefivos, de Provirnento em Comissão e

Contratados pÍ Êxcepcional lnterê§§ê Público da

Administração Direta do Municípóo & Tamaadaré, e dá

outras providêrcias.

o PREFEITO DE TÂMAÍIIDARÉ, Estado de Pernambuco, no u§o de suas atribuiçôes, FAZ

§ABER que a Câmara de Vereadores aproYou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1" - Fica êsabehcÍ& gue a partir de Ls de janeiro de 2016 o

valor do vencimento mínirno d6 Sêrvidores núbficcs Efet?gos, de Provimento em.

Comissão e os Contratados pr Ercepc'tonal Interesse Públics da Administração Direta

do Município de Tarnandaré será de t§ 8&r,00 {oitocentos e oitÊnta reair}, por mês.

Farágrafo únko. Em virtude do disposto no câput, o valor diário do

salário mínimo correspndená a gS 29,33 {vinte e ru}ve reais e trinta e três centavos} e

o valor horário, a R§4,m {guatro reai§}"

M- f - As despesas decoírectes da execu$o da presente Lei

correrão por coota de dotação orpmentáría pÉgia, e suphmentada, se necessário,

na forma da Lei Federal ns 4.3?4 de 17 de rnarço d€ 1964, e Lei Complementar ne

toLlzwa.

Art 3" - Esta Lei entrará em vÍgor na data de sira publicação,

retroagindo seus efeitos financeiros a 1c de Janeiro de 20Í.6.

Art.4" - Revogarn-se as disposições em contrário.
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